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AGENTE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Fiscalização sanitária; Realização de campanhas educativas na área; Realização de outras atividades afins. 
 
ALMOXARIFE 
Cuidar do Almoxarifado da Prefeitura; Atender e Fazer as requisições dos vários setores; Manter sob controle a carga 
dos bens ou materiais bem como os do ativo permanente; Inspecionar regularmente as máquinas, equipamentos e 
veículos da Prefeitura, relatando as irregularidades constatadas; substituição de pneus, peças, acessórios, reforma 
de motores e lanternagem. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Prestar assistência de especialidade a população em geral; Orientar a população em campanhas de prevenção de 
saúde; Acompanhar e dar assistência direta aos pacientes internados nas casas de saúde e postos médicos; Prestar 
assessoramento ao Conselho Municipal de Saúde; Executar outras atividades inerentes a sua especialidade ou que 
lhe sejam solicitadas pelo seu superior hierárquico; Emitir relatórios da (s) situação (ões) da(s) família(s) ou indivíduo 
(s) visando garantir-lhe(s) todos os direitos de assistências sociais. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
Prestar auxílio nas diversas atividades burocráticas das Secretarias e Gerencias do Município; Apoio a trabalhos 
técnicos, em especial no que refere as funções administrativas; Participação de reuniões sistemáticas de 
planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho; Participação das atividades de capacitação (ou 
formação continuada); Recepção e oferta de informações; Mediação dos processos grupais, próprios dos serviços de 
convivência e fortalecimentos de vínculos; Desempenhar outras tarefas correlatas que lhe forem conferidas. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Atender e orientar aos pacientes, fornecendo informações quanto ao uso dos produtos dispensados, sempre sob a 
supervisão do Farmacêutico, respeitando a legislação específica e os princípios éticos; Atender às prescrições 
médicas, dispensando o medicamento constante da receita e sempre respeitando a legislação específica; Fornecer 
informações técnicas do tipo ações e reações dos medicamentos à população; Organizar a distribuição e os estoques 
de medicamentos; Aplicar a legislação farmacêutica e sanitária específicas para a área; Executar tarefas de caráter 
administrativo, tais como, recebimento, conferência de estoque e registro de material e manutenção da higiene do 
ambiente;  Prestar primeiros socorros em atendimentos de emergências; Transpor para sua prática conhecimentos 
advindos de sua observação e que possam melhorar sua atuação; Auxiliar o Farmacêutico em suas atividades; 
Desempenhar outras atividades afins. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF 
- Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados; 
- Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, 
individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de 
escovação, uso de fio dental; 
- Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc), necessário para o trabalho; 
- Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro 
mão); 
- Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 
- Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da Secretaria; Zelar pela classificação, guarda e sigilo dos documentos 
escolares; Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondência escolar e o resultado das avaliações 
dos alunos; Manter atualizado o arquivo de legislação e os documentos da escola, inclusive dos ex-alunos; Elaborar 
e expedir Declarações e Históricos Escolares Manter as estatísticas da escola em dia; Preparar, redigir e expedir 
correspondências Administrativas; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas da Unidade em que 
estiver lotado, bem como serviços de entrega e recebimento; Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis 
e equipamentos em geral, para mantê-los em condições de uso; Executar atividades de copa e jardinagem; Auxiliar 
na remoção de móveis e equipamentos; Separar os materiais recicláveis quando do descarte do lixo; Desempenhar 
outras tarefas correlatas que lhe forem conferidas por seus superiores. 
 
COVEIRO 
Capinar todas as áreas pertencentes ao cemitério; Preparar as sepulturas, mediante autorização oficial; Zelar pela 
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manutenção da limpeza das demais dependências; Desempenhar tarefas afins. 
 
COZINHEIRA 
Preparar a alimentação das unidades a que estiver lotada e distribuí-la; Zelar pela cozinha e pelo vasilhame 
mantendo-os sempre limpos e em condições de nova utilização: Verificar condições de alimentos para 
reaproveitamento; Controlar o armazenamento dos alimentos de acordo com as normas legais de higiene; Executar 
outras tarefas correlatas. 
 
DENTISTA 
Aplicar medidas de prevenção e promoção da saúde bucal, tais como: Orientar aos pacientes sobre técnicas de 
higiene oral e sobre hábitos nocivos à saúde oral; Planejar, coordenar e participar de ações educativas visando à boa 
saúde bucal; Definir níveis de complexidade do atendimento e do paciente; Solicitar ou realizar, quando necessário, 
exames complementares para estabelecer diagnósticos e prognósticos; Executar outras tarefas correlatas. 
 
DENTISTA ESF 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; Realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na 
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção 
básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros 
níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 
urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos 
ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e 
prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar 
equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o 
trabalho desenvolvido pelo TSB e o ASB. 
 
EDUCADOR DE SAÚDE 
Investigar, alertar e orientar a população sobre os cuidados higiénicos e sanitários adequados para evitar problemas 
de saúde; Sensibilizar o usuário do Sistema Único de Saúde (SUS), das mais diversas faixas etárias, sobre as 
práticas de promoção da saúde; Auxiliar o Serviço Estratégia Saúde da Família na formação e condução dos Grupos 
Operativos voltados para a saúde coletiva; Programar e executar as companhas de saúde pública (todos os temas 
trabalhados pelo Ministério da Saúde). 
 
ELETRICISTA 
Estudar e interpretar desenhos técnicos de fiação elétrica; Instalar e fazer manutenção de equipamentos e fiação 
elétrica; Instalar e fazer manutenção de equipamentos e fiação elétrica; Executar reparos ou substituir equipamentos 
elétricos com problemas; Testar a segurança dos serviços elétricos realizados; Registra equipamentos e o reparo que 
foi executado; Usar sempre equipamentos de proteção; Especificar e calcular o material que será empregado no 
serviço. 
 
ENFERMEIRO 
Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento analise das necessidades prioritárias de atendimento 
aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, administrativamente, a fim de 
garantir um elevado padrão de assistência; Padronizar normas e procedimentos de enfermagem; Elaborar, orientar e 
participar de atividades educativas de saúde junto à população; Definir estratégias de promoção da saúde para 
situações e grupos específicos; Confrontar situações com as informações da legislação e normas; Manter sigilo sobre 
informações dos pacientes ou usuários do sistema de saúde. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
Disposições legais da profissão; Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USE; Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; No nível de 
suas competências, executar assistência básica epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes 
ambientes, na USE e, quando necessário, em domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 
intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos 
Agentes Comunitário de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. 
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ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO- SUPERVISOR 
Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola; Exercer liderança de sentindo democrático, 
promovendo o aperfeiçoamento profissional da escola e de suas atividades; Estimular o desenvolvimento profissional 
dos docentes; Coordenar a elaboração do planejamento didático anula da escola, de modo a garantir a sua unidade e 
a efetiva participação de todo corpo docente; Acompanhar a execução do planejamento didático-pedagógico, 
avaliando o seu resultado; Promover reuniões com o corpo docente para análise do trabalho docente e estudo dos 
casos que exijam a mudança de métodos e processos; Avaliar os resultados das avaliações externas, estabelecendo 
estratégias para elevação da qualidade do ensino; Fazer levantamento das dificuldades dos docentes no 
desenvolvimento do trabalho em relação à alfabetização e estratégias utilizadas; Acompanhar, monitorar, avaliar o 
trabalho pedagógico a ser desenvolvido nas escolas e Desempenhar outras tarefas correlatas. 
 
LAVADOR/LUBRIFICADOR 
O lavador de veículos atuará em áreas externas públicas, destinadas a estacionamento, onde for autorizada lavagem 
de veículos, competindo-lhe a limpeza externa e interna do veículo, por meio de água e outros produtos autorizados 
pelo proprietário do veículo; Lubrificar máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de lubrificação, interpretando 
desenhos de máquinas, avaliando a situação de máquinas e equipamentos, selecionando material de limpeza e 
ferramentas para lubrificação, retirando excessos de lubrificantes, liberando máquinas e equipamentos lubrificados e 
preenchendo relatórios e registros de ocorrências; Monitorar o desempenho de máquinas e equipamentos, realizando 
inspeções preventivas, identificando anomalias, solicitando manutenções, verificando a ocorrência de impurezas em 
lubrificantes e retirando amostras para análises; Colaborar na elaboração de planos de lubrificação; Conservar 
ferramentas e materiais para lubrificação; Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 
meio ambiente. 
 
MÉDICO ESF 
Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF e, 
quando necessário, no domicílio; correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; 
Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e 
atestar óbito. 
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 
próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, 
orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela 
limpeza do veículo durante e depois do trajeto;  Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança dos alunos no 
momento do embarque e do desembarque; Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos;  
Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos especiais na 
locomoção dos mesmos; Executar tarefas afins e imprescindíveis; Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de 
quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; Constatar regularmente o diretor ou responsável pela 
unidade escolar, ou com o gestor do transporte, informando-o de quaisquer fatos ou anormalidades que e por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços. 
 
MOTORISTA TRANSPORTE AMBULÂNCIA  
Conduzir e zelar pelo veículo que lhe for confiado; Manter o veículo limpo, lubrificado, abastecido; Verificar 
periodicamente o nível e vida útil dos óleos lubrificantes e hidráulico, a calibragem e vida útil dos pneus, pneu 
reserva, e ferramentas indispensáveis; Usar impreterivelmente, os equipamentos de segurança do veículo; 
Comunicar ao Secretário ou Gerente de Transportes, falhas detectadas ou defeitos constatados no veículo; Manter-
se informado da legislação de Trânsito vigente; Participar de cursos especiais para condutores de veículos de 
emergência; Cumprir fielmente os plantões ou escalas ao qual lhe for confiado; permanentes de uso do veículo 
somente a serviço da Administração; Manter a Carteira de habilitação sempre atualizada; Inspeção e comunicação, 
quando necessário, do estado de conservação de todos os acessórios e equipamentos de segurança; Conduzir e 
zelar pelo veículo que lhe for confiado; Manter o veículo limpo, lubrificado, abastecido. 
 
MOTORISTA DE OBRAS 
Conduzir veículo de carga, caminhão, etc; Zelar pelo veículo que lhe for confiado, mantendo-o limpo, abastecido; 
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Verificar periodicamente o nível e vida útil dos Óleos lubrificantes e hidráulico, a calibragem e vida útil dos pneus, 
pneu reserva, e ferramentas indispensáveis; Usar sempre os equipamentos de segurança do veículo; Comunicar ao 
Secretário ou Gerente de Transportes, as falhas detectadas ou defeitos constatados no veículo; Manter-se informado 
da legislação de Trânsito vigente e participar de cursos especiais; Responsabilizar-se pelas condições permanentes 
de uso do veículo somente a serviço da Administração; Manter a Carteira de habilitação sempre atualizada. 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Verificar periodicamente o nível e vida útil dos óleos lubrificantes e hidráulico, a calibragem e vida útil dos pneus, 
pneu reserva, e ferramentas indispensáveis; Usar impreterivelmente, os equipamentos de segurança do veículo: 
Comunicar ao Secretário ou Gerente de Transportes, falhas detectadas ou defeitos constatados no veículo; Manter-
se informado da legislação de Trânsito vigente; Participar de cursos especiais para condutores de veículos escolares; 
Cumprir fielmente os plantões ou escalas ao qual lhe for confiado; Responsabilizar-se pelas condições permanentes 
de uso do veículo somente a serviço da Administração; Manter a Carteira  de habilitação sempre atualizada; 
Inspeção e comunicação, quando necessário do estado de conservação de todos os acessórios e equipamentos de 
segurança. 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE GERAL 
Conduzir veículo cuja lotação não exceda a 08 (oito) lugares; Conduzir e zelar pelo veículo que lhe for confiado; 
Manter a carteira de habilitação atualizada; Manter o veículo limpo e abastecido; Verificar periodicamente o nível de 
vida útil dos óleos lubrificantes e hidráulico, a calibragem e vida útil dos pneus, pneu reserva e outros equipamentos 
indispensáveis; Usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança do veículo; Comunicar imediatamente ao 
Secretário ou Gerente de Transportes às falhas detectadas, bem como os defeitos constatados no veículo; Manter-se 
informado da legislação de Trânsito vigente; Participar de cursos especiais para condutores de veículos automotores.  
 
NUTRICIONISTA 
Realizar o diagnóstico e acompanhamento nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento a 
população; Orientar quanto à alimentação adequada e equilibrada a ser fornecida aos alunos as escolas municipais; 
Selecionar os alimentos a serem utilizados na merenda escolar, no que se refere à qualidade e o valor nutricional dos 
mesmos; Providenciar o cardápio semanal visando fornecer alimentação equilibrada e com nutrição adequada aos 
alunos da rede municipal de ensino; Elaborar a prescrição de ética, com base nas diretrizes do diagnostico 
nutricional; Registrar, em prontuário do cliente/ paciente, a prescrição dietética e a evolução nutricional, de acordo 
com os protocolos preestabelecidos pelo serviço e aprovado pela instituição; Efetuar controle periódico dos trabalhos 
executados; multiprofissional, definindo com estes, sempre que pertinente, os procedimentos complementares à 
prescrição dietética; Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de 
nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições privativas 
do nutricionista. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operador tratores, retroescavadeiras, motoniveladoras, e outras máquinas congêneres, assim como, implementos 
utilizados em serviços de terraplanagem, construção civil e agrária; Zelar pela guarda e conservação da máquina sob 
a sua responsabilidade. 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
Operar máquinas pesadas de rodas ou esteiras, de lâminas, de escarificador e caçamba móvel; Desenvolver 
atividades inerentes ao equipamento e/ou serviço: promover nivelamento de terrenos, estradas e construir curvas de 
nível; Zelar pela manutenção do equipamento; Promover registros necessários sobre o maquinário; Observar os 
cuidados necessários para conservar o equipamento em boas condições mecânicas, elétricas e de segurança; 
executar outras tarefas correlatas e afins. 
 
OPERÁRIO 
Desempenhar serviços braçais, de capina, limpeza de vias públicas, urbanas e rurais, coleta e transporte de lixo, 
plantio e poda de arvores, auxiliar no serviço de água e esgoto. 
 
PEDREIRO 
Especificar e calcular o material que será empregado na obra; Selecionar as ferramentas e equipamentos a serem 
utilizadas na obra; Utilizar, incondicionalmente, equipamentos de segurança no trabalho; Construir fundações, 
estruturas de alvenaria e aplicar acabamentos necessários, observando sempre a planta baixa da obra; Especificar e 
calcular o material que será empregado na obra; Selecionar as ferramentas e equipamentos a serem utilizadas na 
obra; Utilizar, incondicionalmente, equipamentos de segurança no trabalho; Construir fundações, estruturas de 
alvenaria e aplicar acabamentos necessários, observando sempre a planta baixa da obra e as normas técnicas para 
um bom resultado; Manter-se atualizado quanto as normas e técnicas de segurança do trabalho; Preocupar-se e 
manter boa produtividade; Seguir sempre orientações do Engenheiro/ encarregado de obras . 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB I 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por 
aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na 
recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que envolve planejamento, 
elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; 
Participar da elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de 
conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na elaboração e na implementação de projetos 
educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 
com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de 
capacitação profissional, quando convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos 
durante o processo ensino- aprendizagem; Promover e participar de atividades complementares e ao processo de 
sua formação profissional e Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA ESPECIAL PEB I  
Analisar as habilidades dos alunos e modificar o currículo padrão adequando-o a idade, para criar um plano 
personalizado para cada aluno; Função de identificar, elaborar, organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade 
que elimine as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas; Auxiliar 
o aluno nos cuidados e atendimentos às necessidades de higiene, alimentação e locomoção segura; Avaliar com 
mediação as atividades escolares de acordo com o planejamento do professor do ensino regular; Participar da 
elaboração do PDI (Plano de Desenvolvimento Individual) do aluno em articulação com o professor do ensino regular 
considerando as particularidades de cada aluno; Acompanhar os alunos (as) em atividades pedagógicas proposta 
fora o ambiente escolar, como aulas de campo; Elaborar, executar e avaliar o plano de AEE (Atendimento 
Educacional Especializado) contemplando a identificação das habilidades e necessidades educacionais específicas 
dos estudantes, quando designado(a) a executar sua docência na Sala de Recursos e/ou AEE; Exercer outras 
atividades correlatas. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA PEB I 
Exercer a função com todos os condizentes do Professor de Educação Básica PEB - 1; Organizar e realizar a 
docência na área de conhecimento escolar denominada Educação Física, responsável pelo tratamento pedagógico 
da cultura corporal de movimento produzida historicamente, com alunos(as) portadores ou não de necessidades 
especiais, matriculados nas diferentes instituições escolares pública que constituem seu campo de atuação, em seus 
vários níveis, bem como todos os condizentes de Professor de Educação Básica PEB- I; Realizar pesquisas 
científicas sobre a Educação Física; Organizar, coordenar, realizar, supervisionar e avaliar atividades que envolvam 
temas da cultura corporal de movimento (esporte, danças, jogos, brincadeiras, ginásticas, lutas etc.), tais como: 
Jogos e competições escolares, cursos, mostras, festivais, torneios, gincanas e excursões; Elaborar orçamentos 
relativos a materiais, equipamentos e aparelhos de uso na área; Auxiliar pedagogicamente o planejamento, a 
construção, a reforma e/ou a ampliação de instalações destina à Educação Física; Auxiliar e assessorar órgãos 
públicos e privados na elaboração, implantação, implementação e avaliação de políticas que envolvam a Educação 
Física na área de conhecimento escolar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA ESPECIAL PEB II  
Acompanhar e auxiliar o aluno com deficiência severamente comprometida no desenvolvimento das atividades 
rotineiras e vida autônoma; Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum, para a definição de 
estratégicas pedagógicas que favoreça o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a 
sua interação no grupo; Analisar as habilidades dos alunos e modificar o currículo padrão adequando-o a idade, para 
criar um plano personalizado para cada aluno; Identificar, elaborar, organizar recursos pedagógicos e de 
acessibilidade que elimine as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades 
específicas; Auxiliar o aluno nos cuidados e atendimentos às necessidades de higiene, alimentação e locomoção 
segura; Acompanhar os alunos em atividades pedagógicas proposta fora do ambiente escolar, como aulas de campo; 
Cuidar para que os alunos tenham suas necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ele (a) 
somente as atividades que não consiga fazer de forma autônoma; Participar da elaboração do PDI (Plano de 
Desenvolvimento Individual) do aluno em articulação com o professor do ensino regular considerando as 
particularidades de cada aluno; Realizar mudanças de posição para maior conforto do(a) aluno (a) assistido(a), e 
comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de comportamento, Exercer outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR PEB II/ CIÊNCIAS 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por 
aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na 
recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que envolve planejamento, 
elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; 
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Participar da elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de 
conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na elaboração e na implementação de projetos 
educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 
com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de 
capacitação profissional, quando convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos 
durante o processo ensino- aprendizagem; Promover e participar de atividades complementares e ao processo de 
sua formação profissional e Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA PEB II 
Exercer a função com todos os condizentes do Professor de educação Básica PEB II; Organizar e realizar a docência 
na área de conhecimento escolar denominada Educação Física, responsável pelo tratamento pedagógico da cultura 
corporal de movimento produzida historicamente com estudantes portadores ou não de necessidades especiais, 
matriculados nas unidades escolares; Organizar, coordenar, realizar, supervisionar e avaliar atividades que envolvam 
temas da cultura corporal de movimento (esporte, danças, jogos, brincadeiras, ginásticas, lutas etc), tais como: Jogos 
e competições escolares, cursos, mostras, festivais, torneios, gincanas e excursões; Contribuir com a formação 
integral do estudante nos aspectos cognitivo, afetivo e motor; Elaborar planos de trabalhos específicos aos grupos ou 
turma de atendimento; Assumir a docência na sua especificidade, desenvolvendo atividade de planejamento, 
aplicação, registro e avaliação; Participar de reuniões de planejamento, reuniões pedagógica, grupos de formação 
continuada em serviço; Comprometer com as práticas educativas/pedagógicas pautadas no Projeto Político 
Pedagógico da unidade educativa; Auxiliar e assessorar órgãos públicos e privados na elaboração, implantação, 
implementação e avaliação de políticas que envolvam a Educação Física na área de conhecimento escolar; Assumir 
postura ética e respeitosa com os estudantes. 
 
TÉCNICO ENFERMAGEM 
Promover a saúde e bem- estar dos pacientes; Administrar medicamentos; Fazer curativos; Prestar primeiros 
socorros; Organizar e limpar o ambiente de trabalho; Preparar pacientes para exames; Desinfetar e esterilizar 
equipamento de cirúrgicos; Colher material para exames laboratoriais; Assistir ao Enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Executar tarefas referentes à 
conservação a aplicação de vacinas; Mensuração de dados vitais; Auxiliar nas campanhas educativas do Ministério 
da Saúde; Integrar a Equipe de Saúde. 
 
TÉCNICO ENFERMAGEM ESF 
Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, 
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executar as ações de assistência integral, aliado a 
atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento 
local; Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo TSB e o ASB. 
 
VIGIA 
Cuidar da segurança dos prédios ou instalações públicas do município; Executar serviços de ronda diurna e noturna 
dos próprios públicos municipais, suas dependências e adjacências; Controlar a entrada e saída de veículos, 
pessoas e volumes nas repartições municipais, durante seu expediente de trabalho; Relatar as irregularidades ou 
alterações à chefia imediata; Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
 
PROFESSOR PEB II / LÍNGUA INGLESA 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por 
aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docentes, na 
recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que envolve planejamento, 
elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político pedagógico e do plano de desenvolvimento da escola; 
Participar da elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de 
conhecimento específico, nos termos do regulamento; Atuar na elaboração e na implementação de projetos 
educativos; Participar da elaboração na implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 
com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e programas de 
capacitação profissional, quando convocados ou convidados; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos 
durante o processo ensino- aprendizagem; Promover e participar de atividades complementares e ao processo de 
sua formação profissional e Exercer outras atribuições integrantes do Plano de Desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola previstas no regimento da escola. 
 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
Execução de serviços de posturas municipais, previstos na lei municipal específica. Fiscalizar estabelecimentos 
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industriais, comerciais e outras fontes de tributo. Orientar, coordenar e controlar atividades relativas à tributação, 
arrecadação, fiscalização e aplicação da legislação tributária. Instruir processos tributários e de cobrança da dívida 
ativa. Lavrar notificações por infração às leis tributárias e fazer a apreensão de mercadorias nos casos exigidos. 
Fazer avaliação para efeitos de tributação. Manter e atualizar fichas de cadastro de contribuintes. Elaborar boletins 
de atividades de produção e relatórios sobre ocorrências fiscais. Atender e orientar contribuintes sobre incidência 
tributária. Inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais e proceder a fiscalização 
tributária. Desempenhar tarefas afins. 
 
MECÂNICO 
Desmontar e proceder ao desamassamento de lataria e demais equipamentos dos veículos. Confeccionar pinos de 
centro, roldanas e buchas para dínamo e motor de arranque, parafusos e porcas diversas. Fazer o embuchamento de 
dínamos e motores de arranque. Examinar, desmontar, reparar e montar motores de explosão, caixas de câmbio e 
diferenciais de veículos e tratores e instalações elétricas e hidráulicas. Substituir peças quebradas ou desgastadas, 
que prejudicam o bom funcionamento de máquinas. Localizar reparar defeitos em distribuidores, carburadores, 
direção e motores, e regular ou trocar sistema de freios. Tornear peças e ajustá-las as máquinas a que pertencem. 
Engraxar e lubrificar veículos, máquinas e aparelhos de natureza diversa. Orientar e fiscalizar as tarefas que 
eventualmente são executadas por auxiliares. Experimentar veículos depois de reparados. Relacionar e controlar o 
material necessário a execução do serviço. Elaborar relatórios das tarefas executadas e do material gasto. 
Desempenhar tarefas afins. 
 

Morro da Garça– MG, 13 de dezembro de 2024. 
 


